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Aos vinte e seis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois de forma on 
line seguindo os protocolos covid , deu-se início a reunião ordinária do CMDCA 
– Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente gestão 
2021/2023. A reunião foi iniciada e conduzida pela atual presidente Drª 
Fernanda Guttierrez Fernandes, que agradeceu a presença de todos. 
PRIMEIRO – A Presidente perguntou se todos fizeram leitura da ata o qual foi 
enviado no e-mail de todos os conselheiros e foi aprovada com ressalva pela 
conselheira Alessandra Domenico, uma vez que ficou definido na ultima 
reunião que as reuniões seriam presencialmente. A presidente então justificou 
o motivo: nossa reunião hoje é somente para apresentar além da ata os 
informes do projeto menino jesus, nada mais. Os assuntos tratados em reunião 
como edital de cadastramento das entidades; plano de trabalho da assistência 
social ainda está em analise. O secretario adjunto Jorge e Dr Rafael Bispo 
considerou que devido a dificuldade do edital sugeriu fazer via resolução. A 
presidente então questionou dizendo as Resoluções apresentam os critérios do 
registro e revalidação de inscrição, a forma de chamamento, seja através de 
edital ou ofício. Para as já inscritas para revalidar, entendo que oficio seja 
legitimo. E para as novas entidades, como seria essa publicidade? Alessandra 
Domenico entende que devemos buscar entendimento para decidir e legitimar 
o chamamento, os demais conselheiros aprovaram a sugestão de que 
devemos buscar subsidio para entender melhor de que forma poderíamos 
realizar o chamamento não utilizando o edital. Segundo o art. 91 do ECA, as 
Entidades Não Governamentais só poderão funcionar depois de registradas no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança do Adolescente. Segundo o § 2º do 
art. 91 o prazo máximo de validade do registro é de 04 anos (incluído pela lei 
12.010/09). Jorge Alberto ainda informa que a capacitação do conselho tutelar 
e rede de apoio esta em fase de contratação pela administração pública. 
SEGUNDO alguns conselheiros não receberam a escala de janeiro do 
conselho tutelar e solicitou que enviasse novamente. A presidente agradeceu a 
todos e encerramos às 18horas, Fernanda Guttierrez Fernandes.  
 

 


